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PREF!ITURJ. :IURICIPAL DE TA.UARITINGA 

L E I n. 8 7 6, de 21 de novembro de 1.967. 

AUTORIZA O EXECUTIVO lWKICIPAL A REC?.BER mi DOAÇlO 

POSTES e MA'?�BIAIS r:LETRICOS das IftWS'?RIAS ALillZR

T!CIAS CARLOS DE BRIT� S/A. 

� SE�HOR DOUTOR 'fAI.:CDAR :t'Al.:llRôsIO, PRE.PF.ITO JIUJIICI AL DE TA·.;UARI-
-

TIMGA, usando das atrib.li9oes que a lei lhe confere, 

FAZ SARER que a cA•ara Municipal decreta e Ale praa<.ilga a seguint.e 

lei: 

Artigo l•-Fica o Sxeouti vo J&unicipal autorizado a recebe: 

811 doação, daa Industrias Ali•ent!cias Carlos de �rito S/A., postes 

e materi'•iS elêtricos , situados là Avenida Carlos de Brito, desta 

oidade. 

Artigo 29- gata lei entrará em vigor na data de sua 

publioat;ão, revoaadas as disposições •11 contrário. 

PRE}'EI'?URJ. )(Uf'fICIPAL Di TA�UARITI1'GA, 21 de novembro de 1. 967. 

' . 

-- ---- -------·-----

Doutor 1\'alderaar D' Ambrósio 
-rrefeitc Jlunlcipal-

Registrada e publicada na Secretaria da rrefeitura, 21 de novembro 

de 1.967. 
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